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QUALIFICAÇÃO DE TREINADORES 2025/2026 

No seguimento da regulação introduzida nas épocas anteriores, relativamente à qualificação dos treinadores 

nas diferentes provas organizadas pela AF Viana do Castelo, que tem por base a Lei n.º 106/2019, de 6 de setembro, 

publicada em Diário da República e que estabelece o regime de acesso e exercício da atividade de treinador de 

desporto, a AF de Viana do Castelo esclarece o seguinte: 

1. Seniores _1ª Divisão Distrital: 

▪ Após o regime transitório das épocas anteriores, as equipas da 1ª Divisão Distrital de Futebol e Futsal, no 

escalão sénior, devem obrigatoriamente inscrever um treinador principal detentor de grau II (UEFA B) e adjunto 

com, no mínimo, grau I (UEFA C); 

▪ Na sequência dos cursos grau II (UEFA B), organizados pela AF Viana do Castelo na época 2024/2025, os 

treinadores estagiários (UEFA B) estão elegíveis para cumprir o requisito indicado no ponto anterior; 

▪ No Futsal, como regime transitório, na época 2025/2026 o Clube pode iniciar a época desportiva com um 

treinador de grau I (UEFA C), com o compromisso de o mesmo realizar candidatura a curso UEFA B (Grau II). 

2. Juniores C (sub15) | Juniores B (sub17) | Juniores A (sub19) | Seniores (2ª divisão distrital):  

▪ As equipas participantes nestas competições, devem obrigatoriamente inscrever um treinador principal 

detentor, no mínimo, de grau I (UEFA C); 

3. Juniores D (Sub13) | Juniores E (Sub11): 

▪ As equipas participantes nestas competições, devem obrigatoriamente inscrever um treinador principal 

detentor de grau I (UEFA C) e/ou um treinador estagiário de curso de treinadores UEFA C; 

4. Juniores F (Sub 9) | Juniores G (Sub 7): 

▪ As equipas participantes nestas competições, devem obrigatoriamente inscrever um treinador principal 

detentor de grau I (UEFA C) e/ou um treinador estagiário de curso de treinadores UEFA C e/ou Licenciado ou 

Estudante de Desporto e Educação Física; 

▪ Os treinadores com qualificação grau I (UEFA C) via futebol ou futsal, estão elegíveis para cumprir este 

requisito nas duas modalidades. 

Nota: Estas indicações são aplicadas ao Futebol/Futsal masculino e feminino. 
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